
  

 

PROCEDIMENTO PARA ATENDIMENTO AO TITULAR DE DADOS 

O TITULAR DE DADOS PESSOAIS É A PESSOA FÍSICA a quem se referem os dados pessoais 

que são objeto de tratamento.  
 
De acordo com o artigo 18 da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, o titular tem os 

seguintes DIREITOS: confirmação da existência de tratamento, acesso aos dados, correção 

de dados, anonimização, bloqueio ou eliminação de dados, portabilidade dos dados a 
outro fornecedor de serviço ou produtos, eliminação dos dados pessoais tratados com o 
consentimento do titular, informação das entidades públicas e privadas com as quais o 
controlador realizou uso compartilhado de dados, informação sobre a possibilidade de 
não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa, revogação do 
consentimento e revisão de decisões automatizadas. 
 
É essencial saber reconhecer se a solicitação feita pelo titular de dados se aplica com base 
na Lei vigente e quando ela pode ser recusada, bem como ter um plano estruturado para 
responder às solicitações, reclamações e retificações. Atenção para adequações 
importantes: ter um canal para recebimento de solicitações dos titulares de dados 
adequado à realidade da Câmara, treinar os funcionários que farão essas ações, identificar 
o titular, gerenciar o tempo do recebimento e das respostas, gerar evidências sobre 
recebimento e respostas às solicitações e utilizar ferramentas que protejam a segurança 
das informações, bem como facilitem a operação de resposta, de forma a possibilitar o 
cumprimento de todos os direitos dos titulares. 
 
Dispõe a LGPD que o tratamento de dados pessoais de crianças e adolescentes deverá ser 
realizado em seu melhor interesse e que o tratamento de dados pessoais deverá ser 
realizado com o consentimento específico e em destaque dado por pelo menos um dos 
pais ou pelo responsável legal, quando no caso de crianças. No caso de solicitações que 
envolvam dados de crianças, é primordial que os controladores mantenham pública a 
informação sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização e os 
procedimentos para o exercício dos referidos direitos. 
 

O titular dos dados pessoais tem o direito de requisitar da Câmara Municipal 
de HOLAMBRA, controladora dos dados, a qualquer momento: 
 



  

 

I. a confirmação da existência de tratamento; 
II. o acesso aos dados mantidos pelo controlador; 
III. a correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; 
IV. a anonimização, bloqueio ou eliminação de dados, desde que sejam considerados 
desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto na LGPD; 
V. a portabilidade de seus dados pessoais a outro fornecedor de serviço; 
VI. a eliminação dos dados pessoais quando retirado o consentimento dado anteriormente; 
VII. a relação de com quem seus dados foram compartilhados; 
VIII. a informação de que poderá negar consentimento e quais suas consequências; 
IX. a revogação do consentimento. 
 
Quando uma decisão a respeito de seus dados pessoais é tomada com base em tratamento 
automatizado, o titular tem direito à revisão dessa decisão (artigo 20). 
 
Todas as solicitações do Titular de dados serão direcionadas ao Encarregado de Dados da 
Câmara Municipal de HOLAMBRA. Após o recebimento e análise da solicitação o 
Encarregado de Dados fará a análise e direcionamento, conforme o caso e conteúdo, e ao 
final dará a resposta, através de e-mail ao solicitante. 
 
Dados do Encarregado 
Encarregado (DPO): Aline Flaviane dos Santos Rosa 
Telefone:  19- 3802-1487 
E-mail: encarregadolgpd@camaraholambra.sp.gov.br 
Horário de Atendimento: segunda a sexta-feira, das 08 às 12h. 
Localização: Rua Dr Jorge Latour, nº 152 – Centro – Holambra/SP 
 
 
Holambra, aos 01 de dezembro de 2022. 

 

Mauro Sérgio de Oliveira 
Presidente 
 

 

Aline Flaviane dos Santos Rosa 
Encarregado LGPD  
 


